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Exmo. Sr. Dr. 
to do Goiânia

Juiz ?resi d ente 
- Goiás.

da Junta de Conciliação e Jiilgamen

brasileira, solteira, residen1 ..li,, JÇ c T.ic IILIA CRUZ,
te e domiciliada, à Rua 220 nS 114, Vila lí ova, nesta Capital, via 
de seu procurador (mj), vem a presença de V. Ex.a.,

c* rn a -----

stabelecida*
—)■ iq r  - - f PI !*.—1-r f
-  - . O - — A . i. V i í l i l ,

iorooor
"|rui3AI'I‘I3iTA» contra COLIGO - Conservadora Limpadora*

de Goiás Itda., pessoa jurídica de direito privado,
0 002, ed. Carlos Chagas, nesta Capih Rua 02 n 2 230, 92 Andar Apt2 

tal, pelos fatos e motivos a seguir:

Án‘
*

* í

Admitida em 00.05.72., e demitida em 24.07,74., sem jus 
ta causa, era optsnte ao F.G.T.S., percebia salário mensal de
CR$ 295.20=(Duzentos e TToventa e üinco Cruzeiros e Vinte Centavos

A
Jrí .Reclamas:te ;

a cierto final de contas,
do Reclamado , motivo p e '

seus direitos referente
x a em sua carteira, des
ro Hum ( 0 1 ) , ou sua o p : J

T>0 exposto i  - 1

e obcenas i

aviso prévio, férias, 132 salário, bai

de seu representante
e que: 
Gal,

? notificação da Reclamada na nessoa, 1 
para contestar a obrigaçao se quiser, 

sob pena do revelia e co: fesso, protestando por todos meios de 
provas em direito admitidas, inclusive depoimento pessoal da Re— * 
Clamada e ao final seja julgada procedente a presente, condenando 
a Re clamada ao pagamento de custas processuais, demais cominaçoes 
legais e as seguintes parcelas:

295.20A viso  p ré v io
n T o Salário 8/12
Pária; um neríodo simples 20 dias
5 dias descanso remunerado ultimo mesCI

/-(TVf'
rtv>á‘»
OiK,)

Cc6digo Zero hum (ol), ou sua.
Conversão em dinheiro

295.20 
196.00 
49.20

444.15rnCotai Geral 1.280.55ORO
Dá-se a presente causa o valor d o CRg 1.280.55=(Hum Mil Duzentos

e Jino.uenta e Cinco n—e Oitenta Cruzeiro£ e omco Oentavosj. 
d.rmos em que pêde 
e spera d e fe rimento 
Goiania, 26 de Julho de 1374.

/2<?r
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PROCURA’'‘AO rAfí ̂ ICuLAK

^  OUDORG-AMEíMaTia do Carmo Lima Cruz, brasileira, 
e domiciliada à Rua 220, nh 114, Vila

solteira, residente 
Nova, Resta Capital.

OUTORGADOS :Àdear «Jonas de Bessa, Jõse Rodrigues ^achado, e Vilber Pa 
lazzo, brasileiros, c as ao o s e solteiro, advogados, inseri 
tos na OAB sob os nds. 22-31, 970-Estagiário e 436-P, rejs 
r e c t i vaente,

•‘ODERES • Amplos, gereis e ilimitados das clausulas "ad-judicia" —  
para representar o outorgsnte em qualquer Juízo, concor—  
dar, discordar, transigir, firmar compromissos, desistir 
de ações em qualquer Inst ância ou ‘tribunal, receber e dar 
ouitaçao, substabelecer e, esnecialmente para promover —  
REPRESE??! AÇftO IRABAL :T-IA em desfavor de COLIGO-üonserva- 
dora Limpadora de Goiás Ltda, Rua 2, n? 230, 99 andar, - 
ante 902, Ed. Carlos Chagas, nesta Capital.

Goiânia, 24 de julho de 1 74.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

0\

NOTIFICAÇÃO N.°

C o lig o  L ta a .
Rua 2- 23c> 9 fl an d ar- ü p tc  902-h d .C a r lo s  Chagas 
^esta____________________________________________

ASSUNTO : Reclamação apresentada por
M aria do Carmo Lima Cruz

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à P raÇ a CiVÍCA| 2 2 6 -S 0 n t r o

ás 1 3»°!? ( treze e cinco • )
horas do dia 01 ( ........p r im e iro  ............... ) do mês de o u tu b ro -?^

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento de V. S.  ̂ à referida audiência importará o julgamen

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

Mod. 3

G oiân ia  , 2 9 .... d e .....ju lh o .................. de 19 ? k

Qertiíico r
COrrerpofldê

Posta l j .o ^  A



P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. M  JCJ- 8 7? / 7 k

Aos l ç dias do mês de o u t u b r o  do ano de 19 78 » ás 1 ^ , $i6ras,

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de G o i a n i a  >

sob a presidência do Dr. H e r é c i t o  P^na J u n i o r  »

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando B r a v o  da R o c h a  T o r r e s  »

Vogal representante dos empregadores, e S e b a s t i ã o  Gomes de  Amori m  
Vogal representante dos empregados, para i n s t r u ç ã o  e j u l g a m e n t o  da

reclamação ajuizada por M a r i a  do  Carmo Li ma  Cr u z  contra

C o l i g o - C o n s e r v a d o r a  L i m o s d o r a  de  C o l a s  L td a > .relativa a 

a v i ? o , 1 3 e s a l a r i o , f e r i a s , D S R  e AM.

no valor de Cr$ 1 . 2 8 0 , 3 3

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

presentes ambas.A recte. scomoanbada do Ŝ . Dr. Adear Jonas de Bes 
sa e o recdo. r°oreser^ado nele Sr.Adilon Simão Soares.

Disoersada a leitura da inicial, 0 recdo. pediu a juntada aos 
autos dp sua defesa, 0 nue ro' deferido.

Corcil-açao proposta não foi aceita.
Para prosseguimento fo* desimnado o dia 6 de novembro do cor-

•> 1rente ano, as 1 ! horas cientes as partes inclusive de oue dev^rao- 
trazer suas testemunhas independentemente de notificação ou arrola



"CO LIG O "
COHSEHVUPORft E LIHPIDORU DE GOBS LTBfl.

Administração - Conservação e Limpeza de Prédios e fornecimento de qualquer 
mão-de-obra especializada e braçagistas

Insc. Municipal 302452.0/00 - Insc. C.G.C. 01556778/001
Rua 2 esq. c/ Av Goiás - 9 2 andar S. 902 - Fone 2-40Ó9 Ed. Carlos Chagas-GOIÂNIA - GO

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamen
to de Goiânia - Goiás
Nesta

COLIGO - CONSERVADORA E LIMPADORA DE GOIÁS 
LTDA, firma prestacional, estabelecida h Rua 2 Conjunto 902 ns 
230 - Centro, Goiânia, Goiás, vem atravós da presente, interpor' 
defesa contestando a reclamação interposta por sua funcionária * 
Maria do Carmo Lima Cruz, admitida em 08.05.72, e demitida por ' 
justa causa em 23.08.74, tendo^se configurado a dispensa, tendo* 
em vista, a mesma ter ambandonado 0 serviço, e não ter reassumi 
do a função antes que se completasse os 30 ( trinta ) dias pre
vistos pela CLT.

Outrossim, como argumento, anexamos publie 
caçoes em um matutino desta Capital, convocando a reclamante a 
comparecer ao serviço, sob pena de ser demitida como abandono ' 
de serviço, não tendo a mesma atendido a convocação, 0 que nos ' 
fez, passados os 30 ( trinta 0 dias de prazo, demití-la na forma 
acima, conforme Súmula do TST.

Para melhor entendimento, detalhamos com 
fatos, os acontecimentos, desde o último dia de trabalho da fun
cionária Maria do Carmo Lima Cruz.

No dia 23.07.74, a referida funcionária, * 
foi notificada de que seria transferida de ifcocal de trabalho, * 
direito que nos faculta, 0 carimbo afixado em sua CTP3, tendo a 
reclamante se recusado a aceitar a referida transferencia, tendo 
em vista que, após a notificação, esperamos que a mesma, compar<e 
cesse ao Escritótio da Firma, afim de se cientificar a respeito' 
de seu novo local de trabalho, tendo ainda, após afirmar que não 
aceitaria a transferencia, desaparecido, atá que recebemos a no
tificação da Juntq de Conciliarão e julgamento.

Como foi acima mencionado, decorridos, os 
30 ( trinta ) dias ou seja, no dia 23.08.74, sem que a reclaman—

segue



"CO LIG O "
CONSERVADORA E LIMPflPOBH DE GOIÁS LIDA.

Administração - Conservação e Limpeza de Prédios e fornecimento de qualquer 
mão-de-obra especializada e braçagistas

Insc. Municipal 302452.0/00 - insc. C.G.C. 01556778/001
Rua 2 esq. c/ Av. Goiás - 9.J andar S. 902 - Fone 2-40Ó9 Ed. Carlos Chagas - GOIÂNIA - GO

Continuação

-te tivesse comparecido para reassumir sua função, foi a mesma, 
desligada do quadro de funcionários da Firma,.

Declara ainda que, a reclamante somente * 
procurou a Firma no dia 27*07.74, ou seja, 04 ( quatro ) dias * 
após o seu desparecimento, solicitando baixa em CTPS, sem que pa 
ra isso, houvesse ainda completado o prazo para sua demissão por 
abandono de serviço, tendo em vista, a mesma ter afirmado taxati 
vamente que não aceitaria a transferencia, sem que também, houve 
se pedido demissão.

Estranha a direção da firma, a atitude da 
funcionária em questão , em fazer acusações ao seu direotor, no 
que se refere a propostas indecorosas e obscenas, sem que o mes 
mo, jamais tivesse mantido este tipo de liberdade com qualquer* 
que seja, de suas fucnionárias.

Tendo em vista o acima exposto,discrimina
mos abiixo o que de direito achamos termos de pagar à reclaman
te :

a) Fíuas vencidas referente ao período de 08.05*73 a 08*0574;
CrS 196,80

b) 23 ( vinte e treis ) dias trabalhados no mês de julho de
1974 226,32

c) AM do Fundo de Garantia no Cód. 18
Total.............................. •••••______________________

Cr$ 432,12
Descontos:
a) Previdência Social....Cr$ 18,11
b) Adiantamentos....... ..Cr|_50100

Cr§ 68,UI
TOTAL LÍQUIDO A RECEBER:
Cr$ 364,00 ( TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO CRUZEIROS)

Sem mais, esperamos contar com a compreen» 
são de V. s., com os nossos protestos de estima e^c^&sideração.

Atenciosamente»,,,: j«rq d» G****» ttd*
s'/? no'.'
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Administração - Conservação e Limpeza de Prédios e fornecimento de qualquer 
mão-de-obra especializada e braçagistas

Insc. Municipal 302452.0/00 - Insc. C.G.C. 01556778/001
Rua 2 esq. c/ Av. Goiás - 9.s andar S. 902 - Fone 2-4069 Ed. Carlos Chagas - GOIÂNIA - GO

P R O C U R A Ç Ã O

COLIGO - CONSERVADORA E LIHPADORA DE G0IÃ3 LTDA, 
Firma prestacional, estabelecida à Rua 2 Conjunto 902 n2 230 *
Centro, inscrita no CGC no Ministério da Fazenda sob o 01556 
778/0001, nomeia seu bastante procurador o Sr* ADILON SI MÃO SOA 
RES, brasileiro, solteiro, auxiliar de Esceitório, residente e 
domiciliado à Kua 13 ne 13 - Vila Santa Helena, nesta Capital,* 
para resolver junto à JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DO ESTA 
DO DE GOIÃS, o julgamento de sua Funcionária Maria do Carmo Li
ma Cruz, podendo assinar e acertar qualquer assunto referente ' 
ao acerto em suma.

Por ser verdade firma a presente.

6°. Ofício
Reconhecim ento  
nheço Q L ........ ------------------r

xjo J o *- di o .-
Aicc-<.n **'-
Testemunho, 

da Veraat,

Ana Baiocciil Souzs
tabeliã substituta



P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N? JCJ -  8?2 / 7^

Aos 6 dias do mês de novembro do ano de I97A , áslA horas,

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania >
sob a presidência do Dr. Keracito Pena Junior 
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Qrlando B. R. Torres 
Vogal representante dos empregadores, e 3 e b â s t i ~ 0 0#  d e  ilm orim

Vogal representante dos empregados, para . da

reclamação ajuizada por Maria do Carmo Lima Cruz contra
Coligo- Conservadora Limpadora de Golas ’ aviso etc.

no valor de C r $ l .  280,55

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

presentes ambas, estando o Recte. acompanhado do seu advogado dr. 
Adear Jonas de Bessa e a Recda. representada pelo sr.Paulo de Aze
vedo, sócio-gerente da Recda.

Pelas partes foi dito que haviam feito o seguinte acordo:
A Recda. pagará ac Recte. ate o dia 8 a importância de 1 

Í|>SÍ0,0G ,digo., A Recda. pagará atf Recte. ate o dia 8 do corrente 
a importância de f|?50,00, oportunidade em que lhe entregara tam-j 
bem a A.M. no codigo 01.



J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O
J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO

CC.90.000
Processo n.° JCJ -  872/74 “ ----------------------

Reclam ante —  ti ria io Carao Lima Cruas#
Reclamado —  Coligo-Conservaáora ^impaáora áe Goiás i*táa#

O Reclamado vai à Caixa canônica Federal de Gq̂ áfl •cidade recolher a

importância de C rí 550,00 ( quinhentos e cinquenta cruzeiros)#
), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas:

AO RECLAMANTE

1 —  Principal ..............................................................................................................................Crí 5 5 0 ,0 0

2 —  prestação do acordo de fls................................................................................. Crí

3 — Reembolso, conforme despesa de fls. ............................................................... Crí

DESPESAS PROCESSUAIS

1 —  Ao Oficial de Justiça Crí

2 —  Ao Oficial de Justiça Crí

3 — Ao Oficial de Justiça Crí

4 —  Ao avaliador Crí

5 —  Ao perito Crí

6 —  Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) Crí

7 —  Crí_____________

T O T A L  D O  D E P Ó S I T O : .......................................................................  Crí  550,00

RECIBO DE QUITAÇÃO
0 depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação m ecânica  

efetuada pela Agência Arrecadadora.

0 reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores

recebidos.

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados.

3.a Via — (Ag. Arrecadadora)



P O D E R  JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  

3 »  REGIÃO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

i e  G o iâ n ia

Senhor Gerente:

C /0  9 0 .0 0 0 - 1
L E V A N T A M E N T O

N« 713/74

n çjr Aiear Jonaa ie Be8sa.íxíx:xjxíxs*txs*íxíxtx:xíir*xtjc*x*xixíxí 
Cs ix &  M -C Ó n o tó Íé à '"T iiiii^ '''Ié '''''C íò lá fs ...............................„  7  7 .  . ..........

vai a essa agência do BÊSlBXÍiXJ5r®j&xStfJkx levantar a importância de N C r $ ." t . 'T  -1 0 > ®

' t ii.ium 1 mi ii i W N tfü W l)■ H l i | l l i 1 1 l l i ■ m ■ .....  aí em depósito judicial desde

o dia 3>8 i e  flOVefttHPQ 74 segundo o processo n.° JCJ-...3 7 2 /7 4  , de reclamação postulada
por M a ria  i o  Carrao Lim a C r u » . s x s x : x : x  t x : x : x t x  : x : x x x contra C o l i g o - ^ o n e e r v t o r a

^ m Ê m .M ,9 lÊ Ê 9 ....m Ê § ....................... , sendo depositante....$ Ü I *  ÊB ^ÊÊmÊMÊI0ÊÊ... gt....

Julgamento ie Goiânia*

Departamento de Imprensa Nacional —



P O D E R  J U D IC IÁ R IO
JUSTIÇA DO TR ABALH O  

3.a REGIÃO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos p . l ......d i a s  do mês de......tÁ J jÁ Á R '....................do ano de m il n o v e c e n t o s

e....s e  uetlba....U.Á.Áu Á t ........ , n e s t a  c i d a d e  de , na S e c r e t a r i a

d e s t a  Junta de C o n c i l i a ç ã o  e Jul game nt o ,  p e r a n t e  mim, Chefe  de S e c r e t a 

r i a ,  compareceram o Rec l amante  M a r ia  a O ^ a rmo Lim a  Cru.2«
(Representação quando houver)

e o R e c 1 ama d 0C 0 1 1 GO- ̂ o ns e tv a  áo r a __ l i m p a J  °  s I t  I a  ,e por  ê s t e
(Representação quando houver)

, ,  „ . . a c o r d o  c e l e b r a d o  na p r e -
u l t i mo  me f o i  d i t o  que ,  em cumpri mento a ............ .t>W W M t?» m W a f c

s e nt e  r e c l amaç ão  f a z i a  e n t r e g a  ao Rec lamado da i m p o r t â n c i a  de C r $ . 5 5 0 * 0 0
( q u in h e n t o s  e c in q u e n t a  c r u z e i r o s  )y  m ais  a AM, u ó à i g o  0 1 .  . x . x . . x . x  

, + . P r o c .J C J .8 7 2 /7 4 - .r e l a t i v a  ao

Pe l o  Rec l amante  f o i  d i t o  que r e c e b i a  a menc i onada  i m p o r t â n c i a ,  que 

c o n t o u  e achou c e r t a ,  dando por  ê s t e  t êrmo,  ao Rec l amado ,  p l e n a ,  g e r a l  e 

i r r e v o g á v e l  q u i t a ç ã o  para mais nada e x i g i r  com r e s p e i t o  ao o b j e t o  da 

p r e s e n t e  r e c l a ma ç ã o ,  s e j a  a que t í t u l o  f o r .

E, para c o n s t a r ,  f o i  l a v r a do  ê s t e  têrmo que va i  a s s i n a d o  por  mim, 

Chefe  de S e c r e t a r i a ,  e por  ambas as p a r t e s .

MOD. 18



PODER JUDICIÁRIO

J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  
3.* REGIÃO

J U N T A  D E  C O N C IL IA Ç Ã O  E  J U L G A M E N T O

C E R T I D Ã O
Certifico que, em obediência ao provimento 
n fi 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes
tes autos fora® regulamente pagos, estan
do, assim o processo em condições de 3er 
arquivado, Dou fé.

Em i  9 de A- cci de 197 ^
QC ' ' íL_

"Ühifi de decretaria"

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao HM. Juiz Presidente.
Data supra.

Chefe de Secretaria 
Conclusos

v £
*

Arquive-se, dando-se baixa na Distri-

cw


